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INTRODUÇÃO:
A inserção de critérios socioambientais nas aquisições públicas deu origem às constatações sustentáveis. O conceito de
sustentabilidade esta associado ao direito de desenvolvimento e, portanto, aos direitos fundamentais, ocorre, todavia, que
com a evolução das necessidades evoluem também, ou deveriam evoluir, os direitos da sociedade.
Visando suprir essa lacuna diversos textos normativos foram produzidos a fim de concretizar o direito ao desenvolvimento
sustentável. Dentre essas medidas, surgiram regulamentos estabelecendo a Administração Pública critérios a ser
observados em seus processos licitatórios.
É possível observar, que o Tribunal de Contas da União apresenta em sua atuação cobranças para que a Administração
Pública tenha medidas efetivas de justificação e motivação de critérios em seus processos licitatórios com ensejo

METODOLOGIA:
O presente estudo visa analisar como o princípio da sustentabilidade se manifesta nas contratações publicas, mais
especificamente, busca-se observar como a Administração Pública tem implementado as diretrizes normativas em seus
processos licitatórios. Outro objetivo deste ensaio é demonstrar o papel do Tribunal de Contas da União como fiscalizador
das medidas tomadas pelo Estado.
A metodologia empregada será a fenomenologia hermenêutica, buscando-se, primeiro apresentar os elementos normativos
que norteiam as contratações sustentáveis. Em seguida, se examinará algumas decisões do TCU no intuito de elucidar os
problemas encontrados pela Corte de Contas na aplicação das normas estabelecidas para contratações sustentáveis pela
Administração Pública.



RESULTADOS E DISCUSSÕES:
Observa-se que embora atualmente a Administração Pública esteja amparada por um arsenal normativo para guiar os
processos licitatórios, ainda existem dificuldades na elaboração dos mesmos, desse modo questiona-se o alcance das
normas. E mais, que tem o TCU exercido importante papel regulador de tais medidas, proferindo em suas decisões ordens
de alterações e recomendações para procedimentos futuros.

CONCLUSÃO:
O tema, que é extremamente atual, ainda carece de maiores debates em todas as esferas da Administração Pública, bem
como no âmbito acadêmico. Afinal, não existe razão para a não se implementar as licitações sustentáveis na Administração
Pública, pois é dever da mesma agir visando à satisfação dos direitos fundamentais.
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